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PORTARIA Nº 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta
no PA nº 7994/2021, resolve:

1. Exonerar o servidor MADISON GONCALVES TRAUTMANN (17914), ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do cargo em comissão de DIRETOR
DE SECRETARIA-CJ3, da Secretaria de Apoio Administrativo.

2. Remover, de ofício, o referido servidor, da Secretaria de Apoio
Administrativo para a Assessoria de Governança e Gestão Estratégica.

3. Declarar vago, em decorrência, o cargo em comissão referido no item
1.

RICARDO MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 9, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no
PA nº 7994/2021, resolve:

1. Dispensar o servidor ANDRE LUIS DAIPRAI (102431), ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, da função comissionada
de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Gestão de Contratos e Apoio
Administrativo.

2. Declarar vaga, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE
DE SEÇÃO - FC05, acima referida.

3. Remover, de ofício, o referido servidor, da Seção de Gestão de Contratos e
Apoio Administrativo para a Secretaria de Apoio Administrativo.

4. Nomear o referido servidor para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE SECRETARIA-CJ3, da Secretaria de Apoio Administrativo.

RICARDO MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 12, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no
PA nº 8081/2021, resolve:

Nomear o servidor ALEXANDRE DA SILVA LEITE (86592), ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA-CJ3, da 2ª Vara do Trabalho de Pelotas.

RICARDO MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 13, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no
PA nº 8081/2022, resolve:

Tornar sem efeito, a contar da publicação, a Portaria nº 2.971, de 04-08-2020,
publicada no Diário Oficial da União de 12-08-2020, que designou o servidor ALEXANDRE
DA SILVA LEITE (86592), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na 2ª Vara
do Trabalho de Pelotas, nos impedimentos legais do titular.

RICARDO MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 14, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no
PA nº 8081/2021, resolve:

Designar, a contar da publicação, o servidor DIEGO WETZEL ESCARCEL (97144),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 2ª Vara do Trabalho
de Pelotas, nos impedimentos legais do titular.

RICARDO MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 16, DE 7 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNICA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no
PA nº 8039/2021, resolve:

Designar a servidora CAROLINA TRINDADE DE SOUZA (91839), ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da Secretaria de Manutenção e Projetos, no
período de 17-1-2022 a 20-1-2022, no impedimento legal do titular e do substituto
designado.

RICARDO MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
PORTARIA DIDAF Nº 4, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante da
delegação de competência decorrente do art. 4º, III e IV, da Portaria GP nº 4/2021, resolve:

I - Designar VINÍCIUS LEOPOLDINO GONÇALVES, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe B, padrão 7, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor (c-9490), código TRT 9ª
CJ-3, do Gabinete de Desembargador 31, a partir da data da publicação, dispensando-o da
Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Desembargador do Trabalho (c-10027),
código TRT 9ª FC-5, desta unidade, a partir da mesma data (Correio Eletrônico nº 1/2021); II
- dispensar DANIEL CARVALHO OLIVEIRA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
12, do Cargo em Comissão de Assessor (c-9490), código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete de
Desembargador 31, a partir da data de publicação (Correio Eletrônico nº 1/2021).

LUIZ ANTONIO BELTRAME

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV Nº 164, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
que consta do Processo PROAD nº 27729/2021, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, ANDRÉ SCATUZZI,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Assessor CJ-02, do mesmo Quadro, em
vaga decorrente da exoneração, a pedido, de Renato de Aranha Frattaruolo.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
PORTARIA CPV Nº 709, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Dispensar, a partir da publicação desta portaria, ANDRE SCATUZZI, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente Técnico de Apoio Administrativo FC-04, bem como da
substituição do Assessor CJ-02, na Coordenadoria de Licitações, da Secretaria da
Administração.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP Nº 12, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2022

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA-
3819/2021 e na Resolução Administrativa nº 191 de 9/12/2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 10/12/2021, resolve:

1 - Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e paridade, à
servidora ROSELY BELO RIBEIRO VIEIRA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe "C",
Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 377, com
fundamento no art. 40, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com a permissão do art. 3º, §1º, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, com as vantagens de adicional por tempo de serviço no
percentual de 8%(oito por cento), com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.112/90 (redação
original), com a permissão do art. 6º da Lei nº 9.624/98 e art. 15, inciso II, da Medida
Provisória nº 2.225-45/01; 1/5(um quinto) da função comissionada FC-02, 3/5(três quintos)
da função comissionada FC-01 e 1/5(um quinto) da função comissionada FC-03, a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada, com fulcro no art. 62 da Lei nº 8.112/90
(redação original) e no art. 3º da Lei nº 8.911/94 (redação original), com a permissão do
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/01 c/c Decisão do Julgado do STF no RE
638115/CE, considerando a comprovação de ser beneficiária de decisão judicial transitada
em julgado sobre a matéria e 10%(dez por cento) a título de adicional de qualificação pela
conclusão de curso de Mestrado, com base nos arts. 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416/06
c/c arts. 6º, inciso III, 18, Anexo I, Seção III, da Portaria Conjunta STF.CNJ nº 1, de 7/3/2007
e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017;

2 - Esta Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIA Nº 3, DE 9 DE JANEIRO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Exonerar Benete Dalmaso da Fonseca, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
EFETIVO, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria - CJ-03 da 2ª Vara do Trabalho de
Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 07/01/2022.

MARCELLO MACIEL MANCILHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.594, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 7844/2021, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, ocupado pelo servidor
AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
Eleitoral do Maranhão, ocupado pela servidora MORGANA DA SILVA MARQUES, com
fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e na Resolução nº 146,
de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º Lotar a servidora MORGANA DA SILVA MARQUES na Secretaria do Juízo
Auxiliar de Execução.

Art. 3º Conceder à servidora MORGANA DA SILVA MARQUES período de
trânsito de 20 (vinte) dias para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do seu
cargo, conforme previsto no art. 18 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2022.

DANIEL VIANA JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.839, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que
consta nos Processos Administrativos nº 6024/2017 (SISDOC) e 12112/2017 (SISDOC),
resolve:

Alterar a Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 860, de 10 de abril de 2017, publicada
no Diário Oficial da União nº 70, de 11 de abril de 2017, Seção 2, a fim de incluir nos
fundamentos dos proventos da senhora HOSANA MARY DE LACERDA, os arts. 62 e 62-A da
Lei nº 8.112, de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 1994; art. 3º da Lei nº 9.624, de 1998;
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 - 7ª
Vara Federal, Seção Judiciária/DF e Recurso Extraordinário 638.115/CE, passando a vigorar
com a seguinte redação:

"Alterar a Portaria GP/DG/SGPEe nº 333, de 26 de julho de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 145, de 30 de julho de 2013, Seção 2, páginas 45/46, que
concedeu aposentadoria voluntária especial à servidora HOSANA MARY DE LACERDA, ex-
ocupante do cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
Permanente de Pessoal desta Corte, para que passem a constar como fundamentos legais
do ato concessório o art. 40, § § 3º, 4º, I, 8º e 17 da Constituição Federal de 1988, com
a redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 41, de 2003 e nº 47, de 2005; arts. 62
e 62-A da Lei nº 8.112, de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 1994; art. 3º da Lei nº 9.624,
de 1998; art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, Ação Ordinária nº
2004.34.00.048565-0 - 7ª Vara Federal, Seção Judiciária/DF e

Recurso Extraordinário 638.115/CE; art. 57 da Lei nº 8.213, de 1991; arts. 1º e
15 da Lei nº 10.887, de 2004; art. 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de
1988, com a redação dada pela Lei n° 11.052, de 29 de dezembro de 2004 c/c art. 39, do
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 e; Mandado de Injunção nº 1.656/DF do ST F.
"

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 18 de dezembro de 2019.

DANIEL VIANA JÚNIOR


